MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA N° , DE DE AGOSTO DE 2003

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas
atribuicOes legais, e tendo em vista o disposto no Decreto de 5 de junho de 2003,

resolve:

Art. 1° Aprovar o Regulamento Interno da Conferéncia Nacional do Meio

Ambiente, nos termos do Anexo a esta Portaria.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

MARINA SILVA



ANEXO

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente, convocada pelo
Decreto de 5 de junho de 2003, sera realizada de 28 a 30 de novembro de 2003,

em Brasilia, tendo como finalidade:

I - mobilizar, educar e ampliar a participacdo popular na formulagdo de

propostas para um Brasil sustentavel;

II - definir diretrizes para consolidar e fortalecer o Sistema Nacional de
Meio Ambiente - SISNAMA, instituido pela Lei n® 6.938, de 31 de agosto de 1981,

como um instrumento para a sustentabilidade ambiental;

IIT - diagnosticar e mapear a situagcdo socioambiental mediante

indicadores, atores sociais, percepcdes e prioridades.

CAPITULO II
DA REALIZAGAO

Art. 2° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente, que serd integrada
por representantes democraticamente escolhidos na forma prevista neste

Regulamento, tem abrangéncia nacional.

Art.3° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente sera precedida de 27
Pré-Conferéncias Nacionais de Meio Ambiente ou Conferéncias Estaduais de Meio

Ambiente, a serem realizadas nos Estados e no Distrito Federal.

§ 1° - O executivo estadual ou distrital, segqundo suas prerrogativas
legais, podera realizar a Conferéncia Estadual ou Distrital de Meio Ambiente,

concomitantemente com a Pré-Conferéncia Nacional de Meio Ambiente.

§ 2° - A ndo realizacdao de Pré-conferéncias Nacionais ou Conferéncias
Estaduais, em uma ou mais unidades da Federacdo, ndo é impedimento para a

realizacdo da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente.



Art. 4° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente terd uma versao
infanto-juvenil denominada “Conferéncia Nacional Infanto-juvenil pelo Meio

Ambiente” que sera precedida de Conferéncias nas Escolas.

CAPITULO III
DO TEMARIO

Art. 5° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente terd como lema:
"Wamos cuidar do Brasil, fortalecendo o Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAMA”, que sera discutido a partir dos seguintes eixos tematicos:
I - Recursos Hidricos;

II - Biodiversidade, flora e fauna nativas e espacos territoriais

protegidos;

III - Infra-estrutura: transportes e energia;

IV- Agricultura, pecuaria, recursos pesqueiros e silvicultura;

V - Meio ambiente urbano; e

VI - Mudancgas climaticas.

Pardgrafo Unico - Os temas serdo tratados a partir do enfoque
transversal abordando producdo e consumo sustentaveis, educacdo ambiental,
legislacao, inclusao social e indicadores de sustentabilidade, a partir das diretrizes
do MMA, da Agenda 21, do Programa de Governo e do Plano Plurianual.

CAPITULO IV
DA ORGANIZACI':\O E FUNCIONAMENTO

Art. 6° - A Conferéncia Nacional do Meio Ambiente sera presidida pela
Ministra de Estado do Meio Ambiente e, na sua auséncia ou impedimento eventual,

pelo Secretario Executivo do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 7° - Para a organizacao e desenvolvimento de suas atividades, a
Conferéncia Nacional do Meio Ambiente contard com uma Comissdo Organizadora

Nacional e uma Coordenagao Executiva.
Art. 8° - A Comissdo Organizadora Nacional serd composta:

I - pela Ministra de Estado do Meio Ambiente;



II - pelo Secretario Executivo do Ministério do Meio Ambiente;
III - pela Coordenadora Geral da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente;

IV - pelo Coordenador Executivo da Conferéncia Nacional do Meio

Ambiente (versao adulta);

V - pela Coordenadora Executiva da Conferéncia Infanto-juvenil pelo Meio

Ambiente;
VI - por um representante do Ministério da Educacdo - MEC;

VII - por um representante da Associacao Brasileira de Entidades e Meio

Ambiente - Abema;

VIII - por um representante da Associacao Nacional de Municipios e Meio

Ambiente - Anamma;

em

IX - por um representante da Comissdo de Meio Ambiente da Camara de

Deputados;

X - por dois representantes do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA;

XI - por um representante da Confederacdao Nacional das Industrias -
CNI;

XII - por um representante da Confederacao Nacional da Agricultura -
CNA;

XIII - por um representante da Confederagao Nacional dos Trabalhadores

Agricultura - Contag;

XIV - por um representante do Forum de ONGs e Movimentos Sociais;
XV - por um representante das Centrais Sindicais;

XVI - por um representante dos Povos Indigenas — Coiab;

XVII - por um representante das Populacdes Afro-brasileiras; e

XVIII - por dois representantes do Conselho Jovem da Conferéncia

Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente.



Art. 9° - A Coordenagao Executiva serda nomeada pela Ministra de Estado

do Meio Ambiente e serd composta pelos seguintes membros:
I - Coordenadora Geral da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente;

II - Coordenador Executivo da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente

(versao adulta);

IIT - Coordenadora Executiva da Conferéncia Nacional Infanto-juvenil

pelo Meio Ambiente; e
IV - Assessores Técnicos.
Art. 10 - Compete a Comissdo Organizadora Nacional:

I - coordenar, deliberar, supervisionar e promover a realizacdo da
Conferéncia Nacional do Meio Ambiente, atendendo aos aspectos técnicos, politicos

e administrativos;

IT - propor os nomes dos(as) expositores(as) da Conferéncia Nacional do

Meio Ambiente, bem como os documentos técnicos e textos de apoio;

III - propor os critérios e modalidades de participacdo e representacao

dos(as) interessados(as), bem como o local de realizacdo da Conferéncia;

IV - atuar junto a Coordenacao Executiva, formulando, discutindo e
propondo as iniciativas referentes a organizacao da Conferéncia Nacional do Meio

Ambiente;

V - atuar como elo de ligagao entre a Coordenacao Executiva e as demais

entidades de ambito nacional;

VI - mobilizar seus(as) parceiros(as) e filiados(as), no ambito de sua
atuacdao nos estados, para preparacao e participacao na Conferéncia Nacional de
Meio Ambiente e nas Pré-Conferéncias Nacionais ou Conferéncias Estaduais de Meio

Ambiente.
Art. 11 - A Coordenacao Executiva compete:

I - elaborar a proposta de programacdo da Conferéncia Nacional do Meio

Ambiente;

II - dar cumprimento as deliberacdes da Comissao Organizadora

Nacional;



III - divulgar a Conferéncia Nacional do Meio Ambiente;

IV - estimular e apoiar as Pré-Conferéncias Nacionais e/ou Conferéncias

Estaduais de Meio Ambiente;

V - propor os nomes dos(as) expositores(as) e convidados da Conferéncia

Nacional do Meio Ambiente;

VI - designar e capacitar facilitadores(as) e relatores(as) para a

Conferéncia Nacional do Meio Ambiente;

VII - elaborar documentos oficiais e textos vinculados ao temario da

Conferéncia Nacional do Meio Ambiente; e

VIII - elaborar o Relatéorio Final da Conferéncia Nacional do Meio

Ambiente, assim como promover a sua publicacao e divulgagao.

CAPITULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 12 - Os participantes da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente se

distribuirdo em trés categorias:
I - delegados(as) com direito a voz e voto;
II - convidados(as) com direito a voz; e
IIT - observadores.

Paragrafo Unico - Os critérios para escolha dos(as) convidados(as) e

observadores(as) serao definidos pela Comissao Organizadora Nacional.
Art. 13 - Serdo delegados a Conferéncia Nacional do Meio Ambiente:

I - os(as) eleitos(as) nas 27 Pré-conferéncias Nacionais ou Conferéncias

Estaduais de Meio Ambiente, de acordo com as disposicdoes deste Regulamento;

II - os membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e do

Conselho Nacional de Recursos Hidricos - CNRH.

Paragrafo Unico - Nos estados onde houver Conferéncia Estadual, com
carater deliberativo, poderao ser eleitos até 25 delegados a Conferéncia Nacional do

Meio Ambiente, nas Pré-conferéncias Regionais, respeitando o quérum minimo de



100 participantes em cada uma delas e 1 delegado para cada 25 presentes em
todas etapas do processo de discussao. A confirmacdo dos delegados eleitos nas
Pré-conferéncias Regionais sera efetivada por sua participacdo na Conferéncia
Estadual.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 14 - As despesas com a organizacdo geral e com a realizacdo da
Conferéncia Nacional do Meio Ambiente correrdao por conta de recursos

orcamentarios préprios do Ministério do Meio Ambiente ou de outras fontes.

CAPITULO VII

DAS PRé-CQNFERENCIAS NACIONAIS DE MEIO AMBIENTE E DAS
CONFERENCIAS ESTADUAIS DO MEIO AMBIENTE

Art.15 - Em cada um dos Estados da Federagao e no Distrito Federal sera
realizada uma Pré-Conferéncia Nacional de Meio Ambiente ou uma Conferéncia

Estadual de Meio Ambiente, preparatéria a Conferéncia Nacional do Meio Ambiente.

Art 16 - A Pré-conferéncia ou Conferéncia Estadual devera ter duracao de
pelo menos um dia e meio e ser realizada no periodo entre 15 de setembro e 05 de

novembro de 2003.

Art 17 - As Pré-conferéncias e Conferéncias Estaduais serdo realizadas
nos estados, sendo precedidas ou ndo de etapas descentralizadas, regionais ou

municipais.

Art. 18 - A realizagdo da Pré-conferéncia Nacional ou da Conferéncia
Estadual de Meio Ambiente é fator indispensavel para a eleicdo de delegados do

Estado ou do Distrito Federal a Conferéncia Nacional do Meio Ambiente.

Art. 19 - As Pré-Conferéncias Nacionais de Meio Ambiente terdo como

finalidade:

I - discutir a tematica da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente;



II - identificar propostas a serem deliberadas na Conferéncia Nacional de

Meio Ambiente;

III - eleger delegados titulares e suplentes a Conferéncia Nacional de

Meio Ambiente.

Art. 20 - Poderdo participar das Pré-Conferéncias Nacionais de Meio
Ambiente e das Conferéncias Estaduais de Meio Ambiente todos os cidaddos e

cidadas acima de 16 (dezesseis) anos de idade.

Art. 21 - Para a validade da Pré-Conferéncia Nacional e da Conferéncia
Estadual de Meio Ambiente, serd necessaria a participacdo de, no minimo, cem

pessoas em todas as etapas do processo de discussdo e na Plenaria Final.

Art. 22 - Cada Pré-Conferéncia Nacional ou Conferéncia Estadual de Meio
Ambiente possuira uma Comissdao Organizadora Estadual, que serad formada por
representantes dos Governos Municipais, do Governo do Estado, pelo Ministério do
Meio Ambiente e por diversos setores da sociedade, que podem variar de acordo

com as caracteristicas de cada um dos Estados e do Distrito Federal.

Pardgrafo Unico - Poderdo integrar as Comissdes Organizadoras
Estaduais até dois interlocutores indicados pela Coordenacao Organizadora

Nacional.
Art. 23 - Compete a Comissdo Organizadora Estadual:

I - divulgar a Conferéncia Nacional de Meio Ambiente e a Pré-Conferéncia

Nacional de Meio Ambiente ou Conferéncia Estadual de Meio Ambiente;

II - organizar, coordenar, supervisionar, dirigir e promover a realizacao

da Pré-Conferéncia Nacional ou da Conferéncia Estadual de Meio Ambiente;

III - definir a data, o local, a programacao e captacao de recursos
financeiros para a Pré-Conferéncia Nacional ou Conferéncia Estadual de Meio

Ambiente;

IV - presidir a Pré-Conferéncia Nacional ou Conferéncia Estadual de Meio

Ambiente na auséncia e impedimento de seus Presidentes;

V - propor o Regimento Interno da Pré-Conferéncia Nacional ou

Conferéncia Estadual de Meio Ambiente;



VI - organizar o processo de eleicao dos delegados para a Conferéncia

Nacional do Meio Ambiente, elaborando ata de votacao dos delegados;

VII - elaborar o Relatério Final da Pré-Conferéncia Nacional ou

Conferéncia Estadual de Meio Ambiente.

Pardgrafo Unico - A Comissdo Organizadora, no &mbito de suas
competéncias, sera responsavel pelo credenciamento dos participantes, nos termos
do Regimento Interno da Pré-Conferéncia Nacional ou Conferéncia Estadual de Meio

Ambiente.

Art. 24 - As Pré-Conferéncias Nacionais e Conferéncias Estaduais de Meio
Ambiente terdao como lema: "Wamos cuidar do Brasil, fortalecendo o Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA”, sendo discutido a partir dos eixos

tematicos da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente.

Paragrafo Unico: A Comissdo Executiva da Conferéncia Nacional de Meio
Ambiente fornecera a Comissdo Organizadora da Pré-Conferéncia Nacional ou

Conferéncia Estadual o documento-base para discussoes tematicas.

Art. 25 - Durante a Plendria Final serdo apresentadas as mocodes e as
propostas de emendas oriundas dos debates tematicos, a serem discutidas e
deliberadas, bem como eleitos os delegados a Conferéncia Nacional de Meio

Ambiente, ressalvado o disposto no artigo 13.

Art. 26 - Poderao ser candidatos a delegados, com direito a voz e voto
na Conferéncia Nacional de Meio Ambiente, os participantes das Pré-Conferéncias
Regionais, das Pré-Conferéncias Nacionais e das Conferéncias Estaduais de Meio
Ambiente, credenciados de acordo com este Regulamento e com o Regimento

Interno da Pré-Conferéncia ou Conferéncia Estadual.

§ 1° - Serdo eleitos delegados, um titular e um suplente, para cada 25

pessoas presentes a Plenaria Final.

§ 2° - A representacao minima de delegados, por Estado e pelo Distrito
Federal, sera de oito, e a maxima de cinglienta, sendo a representatividade minima

de 30% de género, tanto para titulares quanto para suplentes.
§ 3° - Os delegados poderao ser escolhidos mediante:

I - consenso, com escolha por aclamacao;



IT - votagdao nominal, sendo eleitos os mais votados;

III - votacdo por chapa, em que serdao eleitos(as) delegados(as)
proporcionalmente ao numero de votos de cada uma das chapas em disputa,

observando-se o quociente eleitoral.

Art. 27 - O Relatério Final de cada Pré-Conferéncia Nacional ou
Conferéncia Estadual de Meio Ambiente e a relacdo dos delegados(as) eleitos para
a Conferéncia Nacional do Meio Ambiente devem ser sistematizados e remetidos a
Comissdo Executiva da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente, em até cinco Uteis

dias apos a realizagdo da mesma.

CAPITULO VIII

DA CONFERENCIA NACIONAL INFANTO-JUVENIL PELO MEIO
AMBIENTE

Art. 28 - A Conferéncia Nacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente sera

realizada de 28 a 30 de novembro de 2003, em Brasilia, tendo como finalidade:

I - ouvir os adolescentes, garantindo o direito de participacao no

presente e para a construcdo de um Brasil sustentavel;

II - propiciar a discussdao na escola dos problemas ambientais das

comunidades e do Pais;
III - promover processo de mobilizacdo e educacao ambiental;

IV - descobrir e incentivar uma nova geracao que se empenhe na

resolucao dos problemas ambientais; e
V —incentivar a criacdao de uma rede “Juventudes pela Sustentabilidade”.

Art. 29 - A Conferéncia Nacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente sera
precedida por Conferéncias de Meio Ambiente nas Escolas a serem realizadas,

voluntariamente, em todas as escolas que tenham ensino fundamental.

Art. 30 - Nas Conferéncias nas Escolas, os alunos(as) matriculados(as),
em qualquer série ou grau, tém direito a voz e voto, sendo que os(as)

professores(as) e a comunidade escolar tém direito a voz.
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Paragrafo Unico - Poderdo ser delegados para a Conferéncia Nacional
Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente os alunos entre 11 (onze) e 15 (quinze) anos,

matriculados entre 53(quinta) e 82 (oitava) série do Ensino Fundamental.

CAPITULO IX
CONFERENCIA DO MEIO AMBIENTE NAS ESCOLAS

Art. 31 - Em cada Unidade da Federacdo uma Comissdo Organizadora
Estadual da Conferéncia Nacional Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente no Estado ou
Distrito Federal deverd mobilizar, articular e apoiar a realizacdo de conferéncias

locais.

Art. 32. As Conferéncias ocorrerdao nas escolas e resultardo em propostas e
cartazes a serem encaminhados para discussdo na Conferéncia Nacional Infanto-

juvenil pelo Meio Ambiente.

Art. 33 - As Comissdes Organizadoras das Conferéncias de Meio Ambiente
nas Escolas serdo compostas por representantes de instituicdes publicas, privadas e
da sociedade civil, ligadas a educacdo ambiental (organizagdes nao-
governamentais, associacoes, sindicatos, dentre outras), além do Conselho Jovem,

formado por representantes de movimentos da juventude.

Art. 34 - As Comissbes Organizadoras deverao promover oficinas de
capacitacao para o publico interessado em realizar as Conferéncias nas Escolas, em

conjunto com a Coordenacao Executiva Nacional.

Paragrafo Unico - A Coordenacdo Executiva Nacional oferecera subsidios

pedagdgicos e conceituais para a realizacao de Oficinas de Conferéncia.

Art. 35 - Cada escola participante deverd encaminhar a Comissdo
Organizadora Estadual da Conferéncia Nacional Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente

uma Unica proposta apresentada em um Unico cartaz.

Art. 36 — Cabera ao Conselho Jovem da Comissao Organizadora Estadual da
Conferéncia Nacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente a escolha final dos(as)

delegados(as) que participarao da Conferéncia Nacional Infanto-juvenil em Brasilia.
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§ 1° - O numero de delegados em cada Estado sera de, no minimo oito e no
maximo quatorze, proporcional ao niumero de escolas participantes em relagdo ao
numero total de escolas de ensino fundamental do estado. A adesdo minima de

escolas para a eleicdo de delegados é de 5%.

§ 2° - Os critérios para a formacdo da delegacdo estadual sdo:
I - equilibrio de género (meninos e meninas);
II - representatividade entre meio rural e urbano, capital e interior, escolas

publicas e privadas e delegados de diferentes etnias (quando houver).

§ 3% - A Comissao Executiva Nacional publicard, na pagina da Internet do

Ministério do Meio Ambiente (www.mma.gov.br), o regramento que devera ser

observado para a escolha dos delegados que participarao da Conferéncia Nacional

Infanto-Juvenil em Brasilia.
CAPITULO X

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 37 - Os casos omissos neste Regulamento serdao decididos pela

Comissdo Organizadora Nacional da Conferéncia Nacional do Meio Ambiente.
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